Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de OUTUBRO de 2013.
Delibera constituição de Comissão Especial para discussão sobre doação do Imposto de Renda ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por seu Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 16 de Outubro de 2013, às 8:30h, na Sala de Reuniões da Central de Conselhos. 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a constituição de Comissão Especial para discussão sobre doação do Imposto de Renda ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso de Toledo - FMDI, composta pelos seguintes conselheiros: Lucrecia Welter Ribeiro, Patrícia Ortigoza Chaves, Elisabete Medeiros Backes, Iracema Noemi Palma de Oliveira, Celito Pizzato, Mary Lúcia Addad de Andrade, João Floriano Morch.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 16 de Outubro de 2013.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI
